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L^ Nô*_£83 /94-a.P. De, 31 de março de 1994-

DISPflE SOBRE A OfelÁÇlO DO ESTATUTO DO REGIME JURÍ

DICO IÍWICO DO SERVIDOR PUBLICO DO MUNICÍPIO DE

sahta helena, estado da paraíba e dá outras provi

dMcias*

Elair Diniz Brasileiro, Prefeito Constitucional do Município '
de Santa Helena, Estado da Paraíba, usando das atribuições que me são *
'conferidas por Lei.

Paço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se

guinte Lei.

O PREPSITO HDTTICIPAL m SAITTÁ HELE&A, SSTADO DÁ PARAÍBA, usan
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:

Art. 12 - Pica criado o Estatuto do Regime Jurídico Único do

.servidor público do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba.

j Art. 22 - Para os efeitos deste Estatuto, funcionário e a pes
soa Legalmente investida em cargo publico.

Art. 32 - Cargo publico é o criado por Lei, com denominação '

própria, em numero certo e pago pelos cofres do Município, atribuindo-se

ao seu titular um conjunto de direitos, deveres e responsabilidades.

Art. 4fl - Os vencimentos dos cargos públicos obedecerão a pa-
.rões fixados em Lei.

Art. 52 - Os cargos públicos são considerados de carreiras ou

isolados.

§ 12 - são de carreiras os que se integram em- classes e corres
pondam a profissão ou atividade com denominação própria.

§ 22 - São isolados os que não se podem integrar classes e cor
respondam a certa e determinada função.

§ 32 - Os cargos de carreira são de provimento efetivo; os ±so
lados são de provimento efetivo ou em comissão.
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mento efetivo; os isolados são de provimento efetivo ou em comissão.

Art. 6fl - Classe e o agrupamento de cargo3 que, por

lei, tenham idêntica denominação, o mesmo

conjunto de atribuições e responsabilidades e o mesmo padrão de venci

mento.

§ 12)-A3 atribuições e responsabilidades •

pertinentes a cada classe serão descritas em regulamento, entre outras

8s seguintes indicações: denominação, descrição sintética, exemplos •

típicos de tarefas, qualificação mínima para o exercício do cargo, e

se for o caso, requisito legal ou especial.

§ 22)-Respeitada essa regulamentação, aos

funcionários da mesma carreira podem ser cometidas as atribuições de

suas diferentes classes.

§ 39)-É vedado atribuir ao funcionário en

cargos ou serviços diversos dos de sua carreira ou cargo, ressalvadas

as comissões legais e designações especiais de atribuição do Prefeito.

Art. 7c - O quadro único de pessoal do Poder Execu

tivo e o conjunto de carg03 de carreiras,

cargos isoladcs e funções gratificadas. Assim composto:

I - Quadro de pessoal permanente, composto1

de cargos de carreiras e são de provimento efetivo;

II - Quadro de pessoal em comissão, composto

de cargos isolados e de provimento efetivo ou em comissão;

III - Função gratificadas; composta de outras

atividades consideradas necessárias, e o encargo de chefia, assistên

cia e assessoramento•

Art. 8» - Não haverá equivalência entre as diferen

tes carreiras, quanto as suas atribuições

funcionais.

\
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Art. 9g - Os cargos públicos municipais serão aces

síveis a todos os brasileiros que preen-1

cham os requisitos estabelecidos neste Estatuto.

§ lfi)-A primeira investidura em cargo pú- •

blico dependerá de aprovação prévia, em concurso público, de provas'

ou de provas e títulos, salvo os casos indicados em Lei.

§ 22)-Precindirá de concurso a nomeação pa

ra cargos em comissão, declarados em Lei, de livre nomeação e exone

ração.

Art. 1QS - A Câmara Municipal, somente poderá admitir

funcionários, mediante concurso público de

provas, ou provas e títulos, após a criação dos cargos respectivos,1

por Lei aprovada pela maioria absoluta de seus membros.

TÍTULO II

PROVIMENTO, POSSE, EXERCÍCIO E VACÍNCIA DOS CARGOS PÚBLICOS.

CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

Art. lis - Compete 80 Prefeito prover 03 cargos públi

cos municipais, ressalvada a competência1

da Câmara Municipal, quanto aos cargos existentes em seus serviços.

Art. 122 • Os cargos públicos municipais serão pro

vidos por:

I - Nomeação;

II - promoção;

III - transferencia;

IV - reitegração;

V - reversão;

VI - aproveitamento.

Art. 13g - SÓ poderá ser investido em cargo público1

municipal, quem satisfizer os seguintes •
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requesitosi

I - ser brasileiro;

II - ter completado l8(dezoito) anos de ida

de;

çao;

III - estar quite com as obrigações militares;

IV - possuir aptidão para o exercício da fun

V - ter-se habilitado previamente em concur

so, ressalvadas as exceções prevista em lei;

VI - ter atendido as condições especiais, •

prescritas em lei ou regulamento, para determinados cargos ou carrei

ras.

Art. I4-S - C provimento dos cargos públicos fer-se-á

mediante Portaria, que deverá conter, ne

cessariamente, as seguintes indicações, sob pena de nulidade do ato

e responsabilidade de quem der posse:

I - O cargo vago, com todos os elementos de

identificação, o motivo da vacância e o nome do ex-ocupante, se ocor

rer a hipótese em que possam ser atendidos estes últimos elementos;

II - O caráter da investidura;

III - O fundamento legal bem como a indicação

do padrão de vencimento do cargo;

IV - A indicação de que o exercício do cargo

se fará cumulativamente com outro cargo municipal, quando for o caso.

Art. 15g - Havendc igualdade de condiçoe3 entre os'

candidatos ao provimento de cargo públi

co do Município, mediante concurso, a nomeação otedecerá a ordem se

guinte:

I - Aos que obtiverem maior numeres de pon-

toa nas provas escritas;
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II - Ao que apresentar maior número de pon—«•

tos atribuídos em virtude dos títulos que possuir.

SEC30 I

DA NOMEAÇÃO

Art. I6fi - A nomeação será feita:

I - em caráter EFETIVO, quando se tratar de

cargo de carreira.

II - em CCMI3SÃC, quando se tratar de cargo'

isolado.

SEÇAC II

DO ESTAGIO PROBATÓRIO

Art. I7Q m O funcionário nomeado em caráter efetivo1

fica sujetio ao ESTÁGIO PROBATÓRIO DE 02

(doisjanos de exercício ininxerrupto, durante o qual apurar-se-á a

conveniência ou não de ser confirmada a sua nomeação, mediante a veri

ficação dos seguintes requisitos:

S I - idoneidade moral;

II - eficiência;

III - aptidaão;

IV - disciplina;

V - assiduidade;

VI - dedicação ao serviço.

§ 12)-0 Chefe do Setor de Pessoal, deverá so

licitar aos Secretários, em que sirvam funcionários sujeitos a esta

gio probatório, 4(quatro) meses antes do termino deste, informações*

reservadamente, sobre os requisitou previstos neste artigo.

§ 22)-Em seguida, o Setor de Pessoal, for

mulará parecer escrito, opinando sobre o merecimento do estágio em
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relação n cada um dc3 requesitos, concluindo a fuvor ou contra a ccn
firmação do funcionário.

§ 3fi)-Desse parecer, se contrário a confir-

maçãc 3era dada vista ao estsgiáric pe3o ^r^iíO de l^íquinv.s) diatí pfc
ra aduzir sua defesa.

§ 45)-üTult>ado o parecer e a iefesa,0 Preferi
to Municipal decretara a exoneração do funcionário, se achar aconse

lhável ou o confirmará, se sua decÍ3ao for favorável a permanência do
mesmo.

Art. 189 - A apuração dos requisitos, de que trata o
artigo anterior, deverãc prccessar-se de

modo que a exoneração do funcionário possa ^cr feita antes de findo o
período de estagio.

Parágrafo único - Findo c estágio, com ou
sem pronunciamento, c funcionário torna-se-a estável, nos termos do
artigo 41 da Constituição Federal do Brasil.

SEÇÃO III

DA PRCMOÇAC

Art. 196 - Promoção é o ato pelo qual c funcionário'

tem aces30, em caráter efetive, a cargo de

classe imediatamente superior aquela a que pertence na sua carreira.

Art. 20B - A promoção obedecerá ac critério de anti

güidade de classe e ac de merecimento, ai

terandamente.

§ 1»)-C merecimento apurar-se-a pela ccnccr

rencia dos seguintes requisitos:

I-eficiência;

II-dedicação ao serviço;
III-assiduidade;

IV-titulos e os comprovantes de conclusão ou
freqüência de curso, seminário, relacionados com a administração mu

nicipal;

V-trabalhos e obras publicadas.
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§ 2C)-Havendo fusão de classes, a antiguid_a
de abrangerá o efetivo exercicio da classe anterior.

§ 3e)-Quando ocorrer empate na classifica-'

ção por antigüidade na classe, terá preferencia, sucessivamente:

I - C funcionário de maior tempo de serviço

municipal;

II - C de maior tempo de serviço público;

III - O de maior prole;

IV - O mais idoso,

§ 42)-Na apuração do requisito do item III'

do parágrafo anterior, não serão considerados os filnos maiores de

18 (dezoito) anos e os que sercerem qualquer atividade remunerada.

§ 59)-Quando marido e mulher forem funciona

rios municipais, os pontos relativos aos filhos serão computados uni

camente para a cabeça do Casal, guando o cabeça do casal for titular

de cargo isolado, os encargos de família computar-se-ão em favor do

outro cônjuge, se funcionário.

Art. 218 - As promoções serão de seis em seis meses,

havendo vaga.

§ 12)-Quando não decretada no prazo legal ,

a promoção produzirá seus efeitos a partir do ultimo dia do respecti

vo semestre.

§ 2£)-Para todos os efeitos, será considera

do promovido, o funcionário que vier a falecer sem que tenha sido '

decretada, no prazo legal, a promoção que cabia por antigüidade.

§ 32)-Ao funcionário afastado para tratar de

interesse particular, somente se abonarão as vantagens decorrentes *

da promoção a partir da data da reassumição^

Art , 223 - Será declarada sem efeito a promoção inde_

vida e, no caso, provido quem de direito.

§ lfi,)-Os efeitos desta promoção retroagirão

f
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a data i.ua for anulada.

§ 22)-C funcionário, promovido indevidamen

te não ficará obrigado ã restituição, salvo hipótese de dolo ou má '

fe do interessado»

Art. 23fi - Não concorrerão ã prcmoçãc os funcionários

que não tiverem pelo menos, um ano de efe

tive exercício na classe, salvo se nenhum preencher essa exigência.

Parágrafo único - ^m nenhum case 3erá promo

vido o funcionário em estagio probatório.

Art. 24^ - É vedado ac funcionário pedir, por qual-'

quer forma, sua promoção*

Parágrafo único - ao funcionário é assegura

do o direito de recorrer das promoções, quando entender tenha sido '

preterido.

Art. 25g - As promoções serão processada.-: por Comis

são Especial, nomeada pelo Prefeito.

Parágrafo único - As normas para o processa

mento das promoções serão objeto de regulamento, notadamente quanto'

oas critérios para promoção por antigüidade, por merecimento e quan

to aos recurses»

Art. 268 - So por antigüidade poderá ser promovido o

funcionário em exercíc.o de mandato eleti

vo

fício:

ção diversa;

SEÇÃO IV

DA TRANSFERÊNCIA

Art. 272 - A transferencia, em virtude de readapta-'

ção do funcionário, será processada de o-

I - de uma para outra carreira de denomina-
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II - de um car^o isolado, de provimento efe

tivo, para outro de carreira.

Art. 286 - ^averá, ainda, tranferencia:

I - de um cargo de carreira para outro de

carreira;

II - de um cargo de carreira para outro iso

lado, de provimento efetivo;

III - de um cargo isolado, de provimento efe

tivo, para outro da mesma natureza.

§ 12)-A transferência, prevista neste arti

go, só poderá ser feita a pedido do funcionário.

§ 2*)-A transferência, a pedido, para cargo

de carreira, só poderá ser feita para vaga que tiver provida median

te promoção por merecimento.

Art . 29^ - Somente poderá haver transferência para '

Cargo de igual padrão de vencimento, aten

didas, sempre, a conveniência do serviço e a exigência de habilita-'

ção profissional.

Art. 30g - C interstício para a transferência será de

365(trezentos e sessenta e cinco) dias na

classe ou cargo isolado.

Parágrafo único - Não poderá ser transferi

do funcionário que se ahcar em estágio probatório.

Art. 316 - A transferencia, por permuta, somente s_e

rá processada a pedido escrito dos inte

ressados, preenchidos os requisitos exigidos nesta Seção»

SEÇÃO V

DA REINTEGRAÇÃO

Art . 32S - A reintegração, que decorrerá de decisão^

dministrativa ou judicial com transito em

t
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julgado, é o reingresso do funcionário no serviço público, com res-'

sarcimento dos prejuízos decorrentes do afastamento.

Art. 33g - Quando a reintegração resultar de decisão

judicial serão também ressarcíveis as eus

tas e honorários de advogado.

Art. 34g - C pagamento dos prejuízos a que aludem 03

artigos 325 e 33c, desta Seção, deverá ser

liquidado no prazo maxime de (>0{ se:'; ;e:.4. -)dias da data da reassumição

do cargo ou da disponibilidade.

Art. 33e - Será sempre proferida em pedido de recon

sideração em recurso ou em revisão de pro

cesso a decisão administrativa que determinar a reintegração.

Art. 362 - A reintegração será feita no cargo ante-'

riormente ocupado; se este houver sido '

transformado, no cart,o resultante cie transformação e, se extinto, em

cargo de vencimento ou remuneração equivalente, atendida a habilita

ção profissional.

Art. 37g - Não sendo possivel a reintegração pela '

forma prevista no artigo anterior, será o

funcionário posto em disponibilidade.

Art. 38s - Quando a reintegração for decorrente de

decisão judicial, quemxouver ocupado o lu

gar do reintegrado ficara exonerado de plano ou será reconduzido ao

cargo que, anteriormente, ocupava, mas sem direito a indenização.

Art. 39g - Em se tratando de primeira investidura, o

ocupante do cargo a que alude o artigo an

terior, sendo estável, ficará em disponibilidade.

Art. 40g - Transitada em julgado a sentença que deter

minar a reintegração, o órgão incumbido da
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defesa do Município em Juízo, representará, imediatamente, ao Prefei_

to, a fim de ser expedido o titulo de reintegração, no prazo máximo'

de 15(quinze) dias.

Art. 41g - C funcionário reintegrado será submetido a

exame medico e aposentado quando incapaz.

SEÇÃO VI

DA REVERSÃO

Art. 42g - Reversão e o reingresso do aposentado no

serviço público municipal, após verifica

ção, em processo, de que não subsistem os motivos determinantes da

aposentadoria.

Art. 43g - A reversão, que dependerá sempre de exame

médico e existência de cargo vago, far-se

-ã a pedido ou de ofício.

Parágrafo único - C aposentado não poderá '

reverter a atividade, se contar mais de 70(setenta) ano3 de idade.

Art. 44*' - Respeitada a habilidade profissional, a

reversão far-se-a de preferencia, no mes

mo cargo anteriormente ocupado ou em outro de atribuições .irálogn.-;.

5 lg)-A reverte de of'<•:;.< ;.uik-«, pcd-.<rá ser

feita para cargo de vencimento ou remuneração inferior ao provento de

revertido.

5 2g)-A reversão, a pedido, somente poderá'

ser feita no mesmo cargo ou emeargo a ser provido por merecimento.

Art. 45g - C funcionário revertido, a pedidi., só pode

rá concorrer ã promoção depois de haverem

sido promovido todos os que integravam sua classe, a época da rever

são •

Art. 46c - A reversão não dará direito, para nova apo_
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sentadoria, a contagem do tempo em que o

funcionário esteve aposentado.

SEÇÃO VII

DC APROVEITAMENTO

Art. 47g - Aproveitamento e a v^lta do funcionário em

disponibilidade ao exercício de cargo pú

blico.

^ Art. 48c - Também poderá ocorrer o aprcveitamente com

púlsorio, a juízo e no interessa da Admi

nistração, dos funcionários estáveis, ocupantes, em compatíveis com

sua capacidade funcional, mantido o vencimento do cargo anterior.

Art. 49g - Os funcionários em disponibilidade serão'

obrigatoriamente, aproveitados no preenchi

mente das vagas que se verificarem nos quadros do funcionalismo.

§ ls)-O aproveitamente dar-se-á em cargo e-

quivalente, por sua natureza e vencimento, ao que o funcionário ocu

pava quando posto em disponibilidade.

§ 22)-C aprovaetamente dependerá sempre de'

inspeção medica que prove a capacidade para o exercício do cargo.

4 32)-Se, dentro doa prazos legais, o funcio_

nario, devidamente notificado por escrito, não tomar posse e não en

trar no exercício do cargo em que houver sido aproveitado, será tor

nado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade, com per

da de todos os direitos de sua anterior situação.

§ 4e)-Sera aposentado o funcionário em disp£

nibilidade que, em inspeção medica,for julgado incapaz, ressalvada a

readaptação•

Art. 5Q2 - ^avendo mais de um concorrente a mesma va

ga, terá preferência o que contar mais '
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tempo de disponibilidade, e em igualdade de condições, o de maior tem

po de serviço público.

capítu1c ii

das mutações funcionais

seção i

DA SUBSTITUIÇÃO

Art, 51fi - Somente haverá substituição remunerada no

impedimento legal e temporário, superior'

a 90(noventa) dias, de ocupante de cQrbo de chefia, de cargo isolado,

de função gratificada, ou ainda, de outros que a Lei autorizar.

Art. 520 - a substituição remunerada de cargo de Che

fia, depndera de expedição de Ato do Pre

feito Municipal.

§ 12)-0 substituto perceberá, durante o tem

po em que exercer o cargo ou função, seus vencimentos cumulativamen

te com a diferença existente entre os do seu cargc efetivo e os do '

que passou a exercer, ou com a gratificação de função.

§ 2fi)-C substituto exercerá o cargc ou a fun

çao enquanto durar o impedimento do ocupante, sem que nenhum direito

lhe caiba de ser nesse cargo provido efetivamente.

SECÃC II

DA READAPTAÇÃO

Art. 53g - Readaptação ea investidura em car^o ou fun

ção mais compatível com a capacidade do

funcionário e. dependerá sempre de exame médico.

Art. 542' - a readaptação far-ae-à:

I - De Ofício:

a)-Quando se verificarem modificações no

estado físico ou psíquico, ou nas condições de saúde do funcionário*

<-
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que lhe diminuam a eficiência no exercício do cargo;

b)-Quando se comprovar, em processo admi

nistrativo, que a capacidade intelectual do funcionário não corres-'

ponde as exigência do exercício do cargo.

II - A Pedido: suando ficar expressamente '

comprovado que:

a)*C desvio de funçãc adveio e subsiste'

por necessidade absoluta do serviço;

b)-C desvio dura, pelo menos,há dois anos,

sem interrupção na data da vigência desta Estatuto;

c)-A atividade foi ou está sendo exercida

de modo permanente;

d)-C funcionário possui as necessárias aj3

tidoes e habilitações para o desempenho regular do novo cargo em que

deva ser readaptado.

Parágrafo Únicc - A readaptação será feita'

por Decreto de. Prefeito Municipal, sendo que, no caso do II deste ar

tigo, mediante transformação do cargo do funcionário, após a sua apro

vação em provas de sufi<ü ência, para confirmação de desvio funcional

e habilitação do funcionário.

Art. 532 - A readaptação nao acarretará, na hipótese

de item I do artigo anterior, diminuição'

nem aumento de vencimentos ou remuneração e será feita mediante trans

ferencia.

Art. 362 - Somente poderá ser readaptad.v •. funcioná

rio estável.

SEÇÃO III

DA REMCÇÃO CU PERMUTA

Art. 372 - A remoção, a pedido ou de ofício, far-se-

ã:

*
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I-De um para outro setor, serviço, departa

mento ou Secretaria;

II-De um para outro órgão do mesmo setor,ser

viço, departamento ou Secretaria*

§ 12)-A remoção prevista no item I será fej^

ta por Ato do Prefeito Municipa; a prevista no item II por ato do •

Chefe de Setor ou do Secretário.

§ 2fl)-A remoção ao poderá ser feita, respej.

tada alotação de cada órgão, setor, serviço, departamento ou secreta

ria.

Art. 58fi - C funcionário removido deverá assumir o

exercício na repartição para a qual foi •

designado, dentro do prazo de 5(cinco) dias, salvo determinação em

contrário.

Parágrafo único - Relativamente ao funcioná

rio em ferias ou de licença, o prazo estabelecido nesta artigo começa

rá a fluir da data em que se findarem as ferias ou a licença.

Art, 59g - A permuta será processada a requerimento*

de ambos os interessados, respeitados os'

requisitos da remoção.

SEÇÃO IV

DA FUNÇÃO GRATIFICADA

Art, 6Q2 - Função gratificada é a instituída em lei*

para atender a encargo de ünefia e outros

que nao justifique a criação de cargo.

Art. 612 - C desempenho de função gratificada será '

a,tribuido ao funcionário mediante ato ex

presso do Prefeito Municioai.

Art. 622 - A gratificação será percebida, cumulativa
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mente, com o vencimento ou remuneração do*

cargo, de que for titular o gratificado.

Art. 632 - Não perderá a gratificação a que se refe

re o artigo anterior, o funcionário que

se ausentar em virtuda de farias, luto, casamento, licença-prémio, li

cença para tratamento de sua saúde ou ã gestante, serviços obrigató

rios por Lei ou atribuições regulares decorrentes de seu cargo ou fun

ção •

SEÇÃO V

DA LOTAÇÃO E DA RELCTAÇÃO

Art. 64g * «^ntender-se por lotação o número de funcio

nario, de cada carreira e de cargi s isola

dos que devem ter exercicio em cada órgão, setor, serviço, departamen

to ou secretaria*

Art. 65g - Relotação é a transferencia do Servidor de

um setor para outro, dependendo de porta

ria do Prefeito Municipal.

CAPÍTULO III

DO CCNCUR5C PÚBLICO

Art. 66fi - A primeira investidura em cargo público de

pendera de aprovação prévia em concurso •

publico de provas ou de provas e títulos, salvo os casos estabeleci

dos em leio

§ lfi)-Respeitar~se-á na habilitação do can-

didato a ordem de classificação dcs aprovados, sendo vedadas quais-'

quer vantagens entre os concorrentes.

§ 22)-Prescindirá de concurso a nomeação pa

ra cargc 3 em Comissão, declarados em Lei, de livre nomeação e exone

ração.
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Art. 67** - Poderá inscrever-se no concurso quem tiver

o mínimo de 18(dezoito) anos de idade.

Art» 68c - Encerradas as inacríçoes* legalmente pro

cessadas para o concurso ã investidura em

qualquer cargo, nao se abrirão novas antes de sua realização♦

Art. 69S - Os concursos serão julgados por uma Comis

sao em que pelo menos metade de seus mem

bros seja estranho ao serviço público municipal.

Art. 709 - o prazo de validade dos concursos será fi

xado no Edital respectivos, até o máximo*

de 2(dois) anos.

Art. 71g - O concurso deverá estar homologado pelo •

Prefeito, em 90(noventa) dias a contar do

encerramento das inscrições.

CAPÍTULO IV

DA POSSE E DC EXERCÍCIO

SEÇÃO I

DA POSSE

Art. 72* - Posse é a investidura em cargo público,ou

função ^ratificada.

Parágrafo único - Nao haverá posse nos ca-'

sos de promoção e reintegração.

Art. 73g - Do termo de posse, assinado pela autorida

de competente e pêlo funcionário, consta

ra o compromisso de fiel dos deveres do cargo ou função gratificada.

Art. 74& - São competentes para dar posse:

I - O Prefeito Municipal, aos Secretários e

Chefes de Setores;

II - Os Secretários aos Chefes de Setores, e

demais funcionários a eles subordinados.



Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Santa Helena
C. G. C. 08.764 284/0001-02

Parágrafo único - A autoridade que der pos

se deverá verificar, sob pena de responsabilidade, se foram satisfei

tas as condições legais para a investidura no cargo ou na função gra

tificada.

Art. 75s - A posse deverá ocorrer no prazo de 30(trin

ta)dias, contados da publicação do ato de

provimento, em jornal oficial do Município.

§ lfi)-Esse prazo poderá ser prorrogado por

mais 30(trinta) dias,por solicitação escrita do interessado e median

te ato fundamentado da autoridade competente para dar posse.

§ 2fi)-0 termo inicial de posse para o funcip_

nario em férias ou licença, exceto no caso de licença para tratar de

interessa particular, será o da data em que voltar ao serviço.

Art. 76» - Se a posse não se verificar dentro do pra

zo inicial ou de prorrogação, o provimen

to será tornado sem efeito por ato do Prefeito Municipal.

Art. 77g - No ato de posse em cargo ou função grati

ficada, o funcionário apresentará declara

ção pública de bens, que será transcrita em livro próprio.

SEÇÃO II

DC EXERCÍCIO

Art. 78» - O exercício é a prática de atos próprios*

do cargo ou da função pública.

Parágrafo único ♦ O início, a interrupção e

o reinicio do exercício serão registrados no assentamento individual

do funcionário»

Art. 79g - O Chefe da repartição para onde for desig

nade o funcionário compete dar-lne exerci

cio*

Art. 8QC -. O exercício do cargo ou função terá início

á&\
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no prazo de 30(trinta) dias, contados:

I-Da data da publicação do ate, no caso de*

reintegração;

II-Da data da posse, nos demais casos;

§ 12)-C prazo previsto neste artigo poderá'

ser prorrogado por mais 30(trinta)dias, por solicitação de interessa

de e a juízo da autoridade competente.

§ 22)-G funcionário que não entrar em exer

cício dentro do prazo será exonerado de cargc ou dispensado da função.

§ 3e)-A promoção não interrompe o exercício

que será contado na nova classe a partir da data da publicação do ato

que promover o funcionário.

§ 42)-O funcionário transferido ou removido,

quando legalmente afastado, terá o prazo para entrar ei_ exercício '

contado a partir do termino do impedimento.

Art. 8ls - C funcionário nomeado deverá ter exercício

na repartição em cuja lotação houver claro.

Parágrafo único - O funcionário promovido po

dera continuar em exercício na repartição em que estiver servindo,des

de que sua lotação o comporte.

Art. 822 - iJenhum funcionário poderá ter exercício em

serviço ou repartição diferente daquela em

que estiver lotado.

§ 12)-C afastamento do funcionário de sua re

partição para ter exercício em outra, só se verificará 1103 casos pre

vistos neste Estatuto, por prazo certo e para fim determinado, median

te ato do Prefeito Municipal.

§ 22)_Na hipótese de requisição ou disposi

ção, por parte de Poder Publico, o afastamento dependerá de prévia a
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nuencia do funcionário, por escrito.

Art. 832 - Ao entrar em exercício, o funcionário a-'

presentará ao órgão competente os elemen
tos necessários ao assentamento individual.

Art. 842 - Nenhum funcionário poderá ausentar-se do

Município, para estude ou missão de qual
quer natureza, com ou sem Ônus para os cofres públicos, sem autoriza
ção ou designação do Prefeito Municipal.

Art. 8{^2 - Salvo caso de mandato eletivo e do previa
to no artigo seguinte, nenhum funcionário

poderá permanecer afastado do serviço, ou ausente do Município, por
efeito do disposto no artigo anterior, além de 4(quatro) once conse
cutivos.

Art. 862 - Exceto no caso de absoluta conviniencia ,
a juízo do Prefeito, nenhum funcionário '

poderá permanecer por mais de 2(dois) anos consecutivos em missão fo
ra do Município, nem exercer outra, senão depois de decorrido igual'
período de exercício efetivo no Município, contado da data do regres
so .

Art. 872 - Será considerado afastado de exercício, a
té decisão final passada em julgado, o •

funcionário que:

fiançável;

I-Preso em flagante ou preventivamente;

II-Prcnunciado, ou condenado por crime ina-'

III-denunciado por crime funcional, desde o

recebimento da denúncia»

§ lfi)-Durante o afastamento, o funcionário*

perderá um terço do vencimento, tendo direito ã diferença se ao final
não for condenado.
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§ 2Q)~No caso de condenação e se esta não '

for de natureza que determine a demissão do funcionário, continuará*

ele afastado na forma deste artigo, até o cumprimento total da pena,

com direito a um terço do vencimento e vantagens.

Art. 882 - Salvo os casca previstos neste Estatuto o

funcionário que interromper o exercício '

por prazo superior a 30(trinta)dias consecutivos, será demitido por

abandono de cargc, após processo administrativo em que lhe fique as

segurada ampla defesa.

CAPÍTULO V

DA VACÂNCIA

Art. 892 - A vacância de cargo decorrerá de:

I-exoneração;

Il-demissão;

III-promoção;

IV-transferência;

V-apo 3ent adori a;

Vl-posse em outro cargo;

Vll-falecimento•

§ 12)-Dar-se-á a exoneração:

I-a pediuo do funcionário

Il-de ofício:

estágio probatório;

ciei o no prazo legal.

a)quando se tratar de cargo em comissão;

b)quando não satisfeitas as condições do

c) quando o funcionário não entrar em exer

§ 22)-"A demissão será aplicada como penali

dade e deverá ser precedida de processo disciplinar.
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Art. 9Q2 - A vacância de função gratificada decorre

rá:

I-dispensa, a pedido do funcionário;

II-dispensa, a critério da autoridade a quem

couber a designação;

III-destituição•

TÍTULO III

DAS PRERROGATIVAS, DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS

CAPÍTULO I

DAS PRERROGATIVAS

SEÇÃO I

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 912 -. :\ apuração do tempo de serviço será feita

em dias.

§ l2)-0 número de dias será seavertidc em

anosj considerando-se ano o período de trezentos e sessenta e cinco*

dias.

§ 22)-Peita a conversão de que trata o para

grafo anterior, os dias restantes, até cento e oitenta e dois, não '

serão computados, arrendonando-se para um ano, quando excederem esse

numero, cem vistas, exclusivamente, ã aposentadoria, disponibilidade

e adicionais.

( Art. 922/- Será considerado de feito exercício o afãs

\ ^y temento em virtude:

I-feri as

Il-casamento, até oito dias;

III-luto, ate oito dias, por falecimento de

parentes censaguoneos ou afins até o 22 grau;

IV-luto, até deis dias, pelo falecimento de
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tio, cunhado e padrasto;

Vy exerci ei o de outros cargo municipal de

provimento em comissão ou função gratificada, inclusive em entidade*

da administração indireta do Município;

Vl-convocação para o serviço militar;

VlI-JÚri e outros serviços obrigatórios;

VlII-desempenho de função eletiva federal, es
tadual ou municipal;

IX—licença por haver sido acidentado um ser

viço ou atacado de doença profissional;

X-licença-premio;

Xl-licença a funcionário gestante;

Xll-licença nos termos dos art ri. 125 a 128 des

te Estatuto;

XlII-doença, devidamente comprovada, até 12(do

ze)dias por ano, e não mais que 2(duas) por mês;

XlV-missão ou estude noutros pontes do terri

tório nacional ou no exterior, quando o afastamento houver sido, ex

pressamente, autorizado pelo Prefeito^

JV-provas de competições esportivas, quando o

afastamento for autorizado pelo Prefeito Municipal;

XVI-exercicio de função ou cargo de ^overno ou

administração, por nomeação do Presidente da República ou do Governa

dor do Estado;

XVII-afastamento por processe disciplinar, se'

o funcionário for declarado inocente, ou se a punição se limitar a

pena de repreensão;

XVIII-prisão, se ocorrer soltura, afinal por ha

ver sido reconhecida a ilegalidade da medida ou a imprccedência da *
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imputação;

XIX-disponibilidade remunerada;

XX-licença paternidade.

Art. 939 - Serão contados para todos os efeitos:

I-SIMPLSSMENTE:

a)-os dias de fetivo exercício;

b)-o tempo de serviço público; federal, es

tadual e municipal;

c)-o tempo de serviço prestado em autar-'

quias municipais, estaduais e federais;

d)-o tempo em que o funcionário esteja em

disponibilidade.

II-EM DOBRO:

a)-os dias de ferias ou licença-prémio que

o funcionário não houver gozadc, desde que naja adquirido esses direi

tcs na qualidade de servidor municipal;

b)-o penedo de serviço ativo nas forças Ar

madas em operação de guerra.

Parágrafo único - Somente serão averbados os

dias de ferias não gozadas, por necessidade de serviço9 mediante pe

dido irretratável do funcionário.

Art, 94g - É vedada a acumulação de tempo concorren

te ou simultaneamente prestado em doÍ3 ou

mais cargos ou funções da União, Estados, Municípios e suas entidades

administração indireta.

Art. 95s - Não será computado, para nenhum efeito, o

tempo de serviço gratuito.

SEÇ%0 II

DA ESTABILIDADE

Art. 96Q - O funcionário adquirirá estabilidade de-'

r
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pois de 2(dois) anos de efetivo exercício.

§ 1£)-C funcionário somente poderá adquirir

estabilidade, desde que nomeado por concurso público.

§ 22)-A estabilidade diz respeito ao serviço

publico e não ao cargo.

Art. 97g - C funcionário estável perderá o cargo:

I-em virtude de sentença judicial passado,*

porem julgado;

II-quando demitido do serviço público, median

te processo administrativo em que lhe haja assegurado ampla defesa;

IH-quando ocorrer a extinção do cargo ou de

claração, pelo Poder Executivo, da sua desnecessidade.

SEÇlC III

DA DISPONIBILIDADE

Art. 9Ôg - Extinto o cargo ou declarada pelo Poder E

xecutivo, a sua desnecessidade, o funcio

nário estável ficara em disponibilidade remunerada, com vencimento *

integral.

Parágrafo único - A ext^n^ão do cargo, n.;sim

como a declaração de sua desnecessidade, far-se-á por Decreto, quan

do pertencente ao Executivo e por Lei, quando integrante do quadro do

legislativo .

Art. 999 - A extinção ou declaração de desnecessida-

de do cargo de que trata o artigo anterior,

efetivar-se-á somente quando verificada a impossibilidade de redis-'

tribuição do cargo com o seu ocupante , ou a inviabilidade de sua '

transformação.

Paragrafc único - A desnecessidade do cargo

decorrerá, ainda, de verificação da lotação do pesscal exigida em •
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em virtude das atribuições exercidas pelo setor administrativo de que

seja integrante.

Art. IQQg- C funcionário posto em disponibilidade, '

nos termos desta Seção, poderá, a juízo e

no interesse da Administração, ser aproveitado em cargo de naturezae

vencimento compatibeis cem os do anteriormente ocupado.

§ 12)-Observar-se, no aproveitamento, a se

guinte ordem de preferência entre 03 disponíveis que, de acordo com'

este artigo, possam ocurpar o cargo a ser provido:

a)-o de mais tempo de serviço publico;

b)-o mais idoso;

c)-o de maior número de dependentes.

§ 22)—C aproveitamento dependerá de prova'

de capacidade, mediante inspeção medica.

§38)—Restabelecido o cargo, de que era ti-

tutlar, ainda que modificada sua denominação, será obrigatoriamente,

aproveitado nele o funcionário posto em disponibilidade quando de •'

sua extinção, ou declaração de sua desnecessidade.

SEÇÃO IV

DA APOSENTADORIA

Art. 1018» C funcionário será aposentado:

-^•I-por invalidez;

Il-cumpulsoriamente, a03 sessenta e cinco *

(65) anos de idade, para o homem, e aos sessenta (00), para mulher;

III-voluntariamente, após trinta e cinco(35)'

anos de trabalho, ao homem, e, após trinta (30), a mu her, ou em tem

po inferior, se sujeito a trabalho sob condições especiais, que pre

judiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei.

Parágrafo único - É facultada iposentadoria

proporcional, após trinta (30) anos de trabalhe, ao homem, e, após '

vinte e cinco (25) anos a mulher.
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Art. 1026» Cs proventos da aposentadoria serão:

I-integrais, quando o funcionário:

a)-contar trinta e cinco anos de serviço,se

do sexo masculino, ou trinta anos de serviço, se do sexo feminino;

b)-aos trinta anos de efetivo exercício em

funções de magistério, se Professor, e vinte e cinco, se Professora;

c)-se invalidar por acidente em serviço, •

por moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável.

II-Proporcionais ao tempo de serviço, quando

o funcionário contar menos de trinta e cinco anos de serviço, salvo*

os dispostos no artigo 101.

III-Cs proventos da aposentadoria serão inte

grais e nunca inferior ao salário mínimo, exceto quando a carga hora

ria, do funcionário, for inferior do disposto no art. 79 - Inciso :

XIII da Constituição Federal, neste caso, apliC8~se a proporcionalida

de.

Art. 103g- Na hipótese do item I do art. 101, o fun

cionário que se incapacitar para o exerci

cio de qualquer função publica, será licenciado cio cargo com todos '

os vencimentos, por período não excedente a 2(dois) anos. Findo esse

prazo, se perdurar a incapacidade total, será aposentado, qualquer '

que seja o tempo de serviço, possibilitada a reversão.

- § 12)-A aposentadoria dependente de inspe-'

ção medica so será decretada depois de verificada a impossibilidade'

da readaptação do funcionário.

§ 22)-0 laudo da junta médica deverá mencio

nar a natureza da doença ou lesão, declarando se o funcionário se en

contra invalido para o exercício de carbc ou para o serviço público*

em geral.
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§ 3Q)-A junta médica poderá determinar que*

o funcionário aposentado por invalidez seja submetido, periodicamente,

a nova inspeção medica, para o fim de reversão*

Art. 104-g-Cs proventos da inatividade, cumprindo o

que dispões o Art. 75, inciso IV, jamais po

dera ser inferior ao salário mínimo vigente no país, obedecendo sem

pre o critério estabelecido pelo Governo Federal.

Art. 1052- A aposentadoria, exceto a compulsória, só

sara concedida a requerimento do Funciona

rio, preencheido os requesit03 deste Estatuto.

Art. 1062- É automática a aposentadoria compulsória.

Parágrafo único- C retardamento de decreto'

que declarar a aposentadoria compulsória nao impedirá que o funciona

rio se afaste do exercício no dia imediato ao em que atingir a idade

limite.

Art. I07g* i<0 9 demias cases de aposentadoria 03 efe_i

tos do ato verificar-se-ac a partir da da_

ta de sua publicação, devendo, nos casos de invalidez, retroagir,con

forme o case, a data do término da licença ou da verificação de inva

lidez.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS S VANTAGENS DE CRÊEM GERAI

SEÇÃO I

DAS FÉRIAS

Art. 1089- o funcionário terá direito ao gozo de 30

(trinta) dias consecutivos de férias por'

ano, de acordo com a escala organizada pelo Departamento de Pessoal.

§ l^J-Somente depois do primeiro ano de exer

cício em cargc público do líunicípio, adquirirá o funcionário direito
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a ferias. Nos anos subsequentes, serão &ozadas na forma que a escala

determinar.

§ 22)-Não terá direito a férias o funcioná

rio que, durante o período de sua aquisição, permanecer em goso de

licença para tratar de interesse particular.

§ 3C)-É vedado levar à conta de férias qual

quer falta ao serviço.

Art. 109g-IUrante as férias o funcionário terá direi

to a todas as vantagens, como se em pleno'

exercício estivesse.

Art. 110O»» Em casos excepcionais, a critério da Admi

niatração, poderão as férias ser concedi

das em dois períodos, nenhum dos quais poderá ser inferior a 10(dez)

dias consecutivos.

Art. 111S- É proibida a acumulação de férias, salvo*

por absoluta necessidade de serviço a pe

lo máximo de 2(dois) anos.

§ 12)-Somente serão consideradas como não

gozadas, por absoluta necessidade de serviço, as férias que o funcio

nario deixar de gozar, mediante decisão escrita do Prefeito, exarada

em processo e publicada na forma legal, dentro do exercício a que e-

las correspondem.

§ 22)-as ferias nao gozadas até a promulga

ção deste Estatuto, fiBpa—ia i ili.1 BfeBBS?, poderão ser, a requerimento

do interessado, contadas em dobro para efeito de aposentadoria, ou

gozadas oportunamente, a critério da Administração.

Art. 1129- Em caso de exoneração ou demissão do fun

cionário, ser-lhe-a pa^o a remuneração •

correspondente ao período de férias, cujo direito tenha adquirido.
Art. 113a- Por motivo de promoção, transfeência ou
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remoção, o funcionário em gozo de férias'

não será obrigado a interrompe-las.

Parágrafo único - Por absoluta necessidade'

de serviço, devidamente demonstrada em processo, poderá a administra

ção .isustar o gozo das ferias do funcionário, ficando o tempo restan

te para aser gozado oportunamente.

Art. 1140- Ao entrar em ferias, o funcionário coinuni

Cara ao Chefe da repartição o seu endere

ço eventual, para oa fina previstos no parágrafo único do artifo an

terior.

Art. 115S- No mês de Dezembro, o Chefe do Departamen

to de Pessoal, organizará a escala de fé

rias para o ano seguinte, que poderá ser alterada de acordo com as

conviniências do serviço»

§ 12)-0 Chefe do Departamento de Pessoal,não

será incluído na escala, entrandc em férias na época julgada conveni

ente pela Administração.

§ 22)-Crganizada a escala de férias far-se-á

a sua publicação.

SEÇÃC II

DAS LIC3NÇAS

Sub-Sação I

Disposições Preliminares

Art. 1162- Será concedida licença ac funcionário:

I-para tratamento de aaúde;

II-por motivo de aoença em pessoa da família^

IlI-a gestante;

IV-paternidade

V-por motivo de afastamento de cônjuge, ci
vil ou militar;
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VI-para tratar de interesse particular;

Vll-a título de prêmio;

VTII-para desempenho de mandato eletivo;

IX-para prestar serviço militar obrigatório.

Parágrafo único - Ao ocupante de cargo de

provimento em Comissão, não se concederá licença nos casos dos itens

V, VI, VII e VIII, deste artigo.

Art. 117S- Finda alicença, o funcionário deverá assu

mir, imediatamente, o exercício do cargo'
salvo prorrogação.

Parágrafo único - O pedido de prorrogação '

deverá ser apresentado pelo menos 3(trêa) dias antes de finda a li-'
cença, contando-se, se indeferido, como licença o período compreendi
do entre a data da conclusão desta e a do conhecimento oficial do '

despacho denegatorio da prorrogação.

Art. Il8c- A licença dependente de exame médico será

concedida pelo prazo fixado no laudo ou a

testado médico.

Parágrafo único - Findo o prazo, poderá ha

ver novo exame e o atestado médico concluirá pela volta ao serviço

pela prorrogação de licença ou pela aposentadoria, se for o caso.

Art. 119g~ Aa licenças concedidas dentre de 60(sea-'

senta) diaa, contados do término da ante

rior, serão consideradas em prorrogação.

Parágrafo único - Para os efeitos deste ar

tigo, somente serão levadas em considerações as licenças da mesma es
pécie.

2(dois) anos.

Art. 12Qg—O funcionário nãc poderá permanecer em li

cença, por moléstia, por prazo superior a
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Parágrafo único— O disposto neste artigo '

artigo não se aplica aos funcionários em Comissão.

Art. 121E- Decorrido o prazo estabelecido no artigo'

anterior, o funcionário será submetido a

exame e aposentado, se for considerado definitivamente inválido para

os serviços públicos em geral.

Art. 122Q- As licenças somente poderão ser concedidas

por ato expresso do Prefeito Municipal.

Art. 123g- O funcionário em gozo de licença comunica

ra ao Chefe da repartição o local onde po

dera ser encontrado. Poderá ele gozar a licença onde lhe convier,sal

vo determinação medica expressa em contrário.

Art. 124S- Serão consideradas como falta injuatifica

das, os dias em que o funcionário deixar'

de comparecer ao serviço, na hipótese de recusar submeter-se a inspe

ção médica, sem prejuízo do disposto no artigo 193»

Sub-Seção II

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 125$- A licença para tratamento de saúde será *

concedida a pedido ou de ofício.

§ lfl)-Em qualquer dos casos é indispensável

a inspeção medica.

§ 2fi)-Estando o funcionário impossibilitado

de locomover-se, a inspeção medica será feita em sua residência.

§ 3e)-C funcionário licenciado para trata-'

mento de saúde não poderá dedicar-se a qualquer atividade remunerada,

sob pena de ter cassada a licença.

§ 4Q)-Sempre que possível, o exame, para '

concessão de licença para tratamento de saúde, será feito por médico
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oficial do Município, do Estado ou da União.

§ 5s)-0 atestado ou laudo passado por médi

co ou junta médica particular, só produzirá efeitos depois de homolo

gado pelo serviço de saúde do Município.

§ 6s))-Aa licenças superiores a 60( sessenta)

dias, dependerão de exame do funcionário por junta médica.

Art. 1266- Considerado apto, em exame médico, o fun

cionário reassumira o exercício, sob pena

de ae apurarem com faltas injustificadas, oa diaa de ausência.

Parágrafo único - No curao da licença, pod_e

ra o funcionário requerer exame medico, caao ae julgue em condições'

de reaaaumir o exercício»

Art. 127g- A licença a funcionário acometido de tuber

culoae a"Uiva, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e incapacitante,car

diopatia grave, doença de parkinson, espondiloartroee anquilosante,'

nefropatia grave, estados avançados de Paget(osteíte deformante), se

ra concedida com base nas conclusões da medicina especializada9 quan

de o exame medico não concluir pela concessão imediata da aposentado

ria.

Art. 128s- A licença para trabamento de saúde aerá *

concedida com vencimentos integrais e pe

lo prazo indicado no laudo ou atestado médico.

Sub-Seção III

DA LICENÇA PCR KCTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Art. 129g- O funcionário poderá obter licença por mo

tivo de doença na pessoa do cônjuge, do

qual não eateja aeparado, de ascendente, descente, colateral, consan

guineo ou afim, até sugundo grau civil, deade que prove ser indispen

savel a sua assistência pessoal e esta não possa ser prestada, simul
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taneamente, com o exercício do cargo»

§ 12)-Provar-se-á a doença mediante inspe-*

çao médica, realizada na forma prevista no artigo 125 deste Estatuto*

§ 22)-A licença de que trata eate artigo se

râ concedida com vencimentos ou remuneração integração integral ate'

três meses, e com 2>/3(dois terços) do vencimento ou remuneração, ex

cedendo esse prazo e ate dois anos*

P*^ § 3ft)-Quando a pessoa da família do funcio-

nano se encontrar em tratamento fora do Município, permitir-se-a o

exame medico por profissionais pertencentes ao quadro do servidores'

federais, estaduais ou municipais da localidade.

Sub-Seção IV

DA LICENÇA A GESTANTE

Art. 130fi- a Funcionária gestante será concedida me

diante atestado medico, sem prejuízo do

emprego e do salário, licença de 120(cento e vinte) dias consecuti-*
vos*

Parágrafo único - Ouvido o serviço medico do
Município, nos partos e gestações patológicas, alem da licença previs

ta neste artigo, e assegurado a funcionária o disposto no artigo 125*

Sub-Seçao V

DA LICENÇA PATERNIDADE

Art, 13ls- Ao funcionário será concedido, mediante a

testado medico, licença paternal de 8(oi-
to) dias.

Parágrafo único- Ouvindo o serviço médico do
Município, além da licença prevista neste artigo, é assegurado ao fun
cionário o disposto no artigo 129*

Sub-Seçao VI

DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR

Ff™^fflffi^
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Art. 132S- Ao funcionário que fcr conv:;cuido p3r» c

serviço militar e outros encargos da segu

rança nacional, será concedida licença com vencimentos ou remunera-'

ção integrais*

§ lô)-A licença será concedida mediante co

municação, por escrito do funcionário ao Chefe da Repartição ou do

serviço, acompanhada de documento oficial que comprove a incorpora-1

ção*

§ 2S)-Dos vencimentos ou remuneração descon

ter-se-á a importância que o funcionário perceber na qualidade de in

corporado, salvo se optar pelas vantagens do serviço militar.

§ 3ff)-0 funcionário desincorporado reassumi

rá, dentro de 30(trinta) dias, o exercício de seu cargo, sob pena de

perda dos vencimentos e, se a ausência exceder aquele prazo, de demis

são por abandono do cargo»

Parágrafo íff)-AO-funcionário oficial da re

serva das Forças Armadas, será também concedida licença, com venci-'

mentos militares, quando não perceber qualquer vantagens pecuniária'

pela convocação*

Parágrafo 2B)-Quando o estagiário for remu

nerado, assegurar-se-lhe-ã o direito de opção*

Sub-Seção VII

DA LICENÇA X FUNCIONÁRIA CASADA

Art. 1338- ã Funcionária, casada com funcionário ci

vil ou militar, terá direito a licença sem

vencimentos, quando o marido for designado para servir, independente

mente de solicitação, em localidade fora dos limites do Município*

§ lfi)-A licença será concedida mediante '

pedido instruído com documento oficial que comprove a remoção, e vi

gorará pelo prazo de 2(dois) anos*
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§ 22)-Findo o prazo a que se refere o pará

grafo anterior, e persistindo as razoes do afastamento, a licença se

ra prorrogada por mais 3(três) anos, no máximo e somente poderá ser'

renovada após decorrido igual prazo do afastamento.

§ 39)-Deccrridc o prazo de prorrogação da

licença, e não tendo a funcionária reassumido o exercício, será demi

tida por abandono do cargo apurado em processo administrativo*

Jf Sub-Seção VIII

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR

Art. 134-ft1- Ao funcionário estável poderá ser concedi

do licença, sem vencimentos, para tratar'

de interesses particulares.

§ 1*0-A licença será negada quando o afasta

mento do funcionário for inconveniente ac interesse do serviço.

§ 22)-0 funcionário aguardará, em exercício,
a concessão de licença, por Portaria do Prefeito Municipal.

Art. 135g- Não será concedida licença ao funcionário

*-*v. aomeado, r em c v i do ou t r a:. s f e ri do. a nt e s •

de assumir o exercício*

Art. 136e—a licença de que trata esta sub-seção,não

será superior a 2(dois) anos, e só poderá

ser renovada decorrido jlgual prazo a contar do_ termino da anterior.

Art. 1376- A autoridade, que deferiu a licença, pode-

ro cassa-la e determinar que o licenciado

reassuma o exercício, se o exibir o interesse do serviço municipal.

Parágrafo único - Poderá o funcionário, a

qualquer tempo, reassumir o exercício, desistindo da licença*

Sub-Seção IX

DA 1ICENÇA-PREMI0
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Art. 138Q- 0 funcionário terá direito a licença-pre-

mio de 3(tres) mese3 por qüinqüênio de

afetivo exercício, exclusivamente municipal, desde que nãc haja so-'

frido qualquer das penalidades administrativa previstas neste Estatu

to»

§ 12)-G período em que que o funcionário es

tiver em gozo de licença-premio será considerado como de efetivo e-

xercício para todos os efeitos legais.
§ 22)-Não terá ainda direito a licença-pre

mio o funcionário que, no período de sua aquisição,houver:

I-faltado ao serviço , "injustificadament^por

por mais de 10(dez) dias;

II-gozado licença:

a)-por período superior a l80(cento e oi-1

tenta) dias consecutivos ou não, salvo a licença prevista no artigo*

116, IV;

b)-por motivo de doença em pessoa de sua '

família, por mais de 60(sessenta) dias, consecutivos ou não;

c)-para tratar de interesses particulares;

d)-por motivo de afastamento de cônjuge '

funcionário.

Art. 139g- A licença-premio poderá ser gozada por in

teiro ou parceladamente, dividindo-se, nej

te caso, o tempo relativo a cada qüinqüênio, em período não inferior

a 30(trinta) dias, devendo, para esse fim, o funcionário, no requer^

mento em que pedir a licença, fazer expressa menção do numero de di

as que pretende gozar.

§ lô)-A concessão da lioença-prêmio será '

processada e formalizada ao Setor de Pessoal, depois de verificado '

se foram satisfeitos todos os requesitos legalmente exigidos e se a

respeito do pedido se manifestou, favoravelmente, quanto ã oportuni-
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dade o Chefe imediato do funcionário*

§ 22)-0 funcionário, sob pena de indeferi-'

mente do pedido, aguardará em exercício a expedição da Portaria de '

concessão da licença, a qual deverá ser iniciada dentro de 5(cinco)1

dias do conhecimento oficial do ato concessorio, sob pena de caduci

dade automática da concessão.

Art. 14QÕ~ Mediante requerimento, poderá o funcioná

rio desistir, em caráter irretratável, de

gozar a licença-premio relativa a um ou a todos os qüinqüênios a que

ja tiver direito, hipótese em que o tempo de duração da licença será

acrescido, em dobro , ao seu tempo de serviço, para todos os efeitos

legais, excluindo o de antigüidade de classe.

Sub-Seção X

DA LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO ELETIVO

Art. I4Ig- O funcionário público municipal, investi-
2» —————

do em mandato eletivo federal, ou estadual

será considerado licenciado, com o afastamento do exercício do seu '

cargo o termino do seu mandato.

Parágrafo único - O período do exercício de

mandato federal ou estadual, será contado como tempo de serviço ape

nas para efeito de promoção por antigüidade e aposentadoria.

Art. 142g- C funcionário municipal, quando no exerejí

cio do mandato de Prefeito, afastar-se-á'

de seu cargo, por todo o período de mandato, podendo optar pelos ven

cimentos sem prejuízos da verba de representação.

Parágrafo único - Quando o mandato for de

Vice-Prefeito, somente será obrigado, o funcionário, a afastar-se de

seu cargo quando substituir o Prefeito, podendo também optar pelos '

vencimentos, sem prejuízo da verba de representação.

Art» 143g- C funcionário municipal, investido no man

dato de Vereador, havendo compatibilidade

+
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de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função,

sem prejuízo dos subsídios a que faz jus. Não havendo compatibilida

de, ficara abastado de seu cargo, função ou emprego, aplie&ndo-se-lhe,

no caso, o disposto no artigo 165, deste Estatuto*

Art. 1449— A licença, prevista nasta Seção, ae não

cor concedida antes, per provocação do in

teressado, ter-se-a, como automaticamente concedida com a posse no '

mandato eletivo.

Parágrafo único - O funcionário, afastado '

nos termos deste artigo, só poderá reassumir o exercício do cargo, _a

pos o termino ou renuncia do mandato.

Art. 145^- C funcionário ocupante de cargo em Comis

são será exonerado, a pedido, deste cargo,

com posse no mandato eletivo.

Parágrafo único - Se o ocupante de cargo em

Comissão for também titular de um cargo de provimento efetivo, fica

ra exonerado daquele e licenciado deste, na forrar, prevista nesta se

ção.

Art. 1463- C funcionário municipal deverá licenciar-

se pelo menos 90(noventa) dias antes da _e

leição a que concorrer.

SEÇÃO III

DC ACIDENTE DO TRABALHO

Art» 1479- O funcionário que sofrer acidente no exer

cicio de suas atribuições, eu que contrair

doença profissional, terá direito a licença, com vencimentos integra

is.

§ 12)-Acidente 6 o evento danoso que tem'

como Causa mediata ou imediata, o exercício das atribuições inerentes
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ao cargo*

§ 22)~Equipara-se a acidente agressão sofri

da e não provocada pelo funcionário, no exercício de suas atribuiçõ

es;

§ 32)-Entende-se por doença profissional a

que resulta das condições inerentes ao serviço ou de fatos neles a-

tribuidos.

§ 4»)-A comprovação de acidente, indispensá

C^ vel para a concessão da licença, deverá ser feita em processo regu-1

lar, no prazo de cinco dias.

§ 5ô)-0 tratamento do acidentado em serviço,

correrá por conta dos cofres municipais»

§ 62)-Resultando do evento incapacidade to

tal e permanente, o funcionário será aposentado com vencimento inte

grais.

§ 72)-Entende-se por incapacidade parcialou

permanente a redução, por toda a vida, da capacidade de trabalho;por

incapacidade total e permanente, a invalidez irreversível.

Art, 148g- No caso de morte resultante de acidente •

do trabalho será devida pensão aos benefl

ciários.

SEÇÃO IV

DA ASSISTÊNCIA AO FUNCIONÁRIO

Art. 1492- C ííunic'pi(.' promoverá o bem-estar e o a-'

perfeiçoamento físico, intelectual e moral

dos funcionários e de suas famílias, na forma que a lei estabelecer.

Parágrafo Único - Oom esse fim, serão cria

dos e organizados, por Lei:

1-0 Instituto de Previdência e Assistência1

Social do Município de Santa Helena-PB; com programas de assistência

|P^^\
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medica, dentária, farmacêutica e hospitalar;

II-Departamento de Assistência Judiciária;

IlI-Cursc de aperfeiçoamento e especialização

profissional em matéria de interesse do ISunicípic;

IV-Curso de extensão, ccnferencia, e ccngrejj

so referentes ao serviço público;

V-Viagens de estudo e visitas a serviços de

utilidade pública, para especialização e aperfeiçoamento;

VT-Centro de recreação,

Art. 150g- A lei regulará as condições de organiza-*

ção, funcionamento e benefícios previden-

ciários de seus funcionários, sujeitos ao presente Estatuto.

SEÇÃO V

DC DIREITO DE PETIÇÃO E RECURSOS

Art» 1512- É assegurado ao funcionário c direito de

requerer ou representar, pedir reconside

ração e recorrer, desde que o faça dentro das normas de urbanidade ,

observadas as seguintes regras:

I-Nenhuma solicitação, qualquer que seja a

sua forma, poderá ser:

a)-dirigida à autoridade incompetente pa

ra decidi-la;

b)-encaminnada, sem conhecimento da auto ri

dade a que o funcionário estiver direta e imediatamente subordinado;

II-O pedido de reconsideração deverá ser di

rigido a autoridade que houver expedido o ato ou proferido a decisão

e somente será cabível quando contiver noves argumentos;

III-Nenhum pedido de reconsideração poderá aer

renovado;

IV-Somente caberá recurso quando Houver pedi




























































